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Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da
Lei Orçamentária referente ao exercício de 2022
e dá providências correlatas.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO, ESTADO DE SERGIPE,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

^ i®' o'"Ça'Ti®ntária do Município de Campo do Brito Estado deserá elaboráda e executada se^unSoás «dxS
presente lei. em observância ao disposto no art 165 S

pfS conformidade com as normas estabelecidas na CÔnstituícão
foOT cSm^enda'^''™'^''^' ® Compferáentar n« 101. de 04 de maio'^

1 - Prioridades e Metas da Administração Municipal;

II — Metas e Riscos Fiscais;

III — Diretrizes para Estrutura e Organização dos Orçamentos;

IV - Diretrizes para Emendas ao Projeto de Lei Orçamentária;

V - Diretrizes para o Poder Legislativo;

VI - Diretrizes para Alteração Orçamentária;

VII - Diretrizes para Transferências de Recursos;

VIII - Diretrizes para Despesas com Pessoal;

IX - Diretrizes para Limitação de Empenhos;

X - Diretrizes Relativas à Dívida Pública Municipal;

XI - Diretrizes sobre a Legislação Tributária;

XII - Diretrizes para Transparência Pública;

XIII - Diretrizes Finais.

PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

suas estratégias ® ° financeiro de 2022 terão



tmnspanénciaertandó'í^rque%S!í;™\^"^Í^ mecanismos de
melhoria e maturidad^ da^geSâo risra" ®°"' P" meio ea
austendade do gasto; enfase no incremento da arrecadação e

SUAS, essencial^ara^^a^ilIdusL^d^S^S Assistência Social -

aumentando a oferta de espedSdadís^éd1Í^®^^ do Sistema Único de Saúde - SUS
saúde; peaaiidades médicas e de medicamentos para as unidades dè

juventude, apoiando e valorizando^os^Slistas íoS ^ cultura, o esporte, o lazer e a

para o exercício de 2L'2^devíâo s^eI°S^ í Administração Pública Municipalno Plano Plurianual do MunicSfref^eme^^^ ® -nstant^s

exercício de 2022l"eíá puWkído^^atravéíde^D^ Administração Munídpal para o
Cronograma de Desembolso. Decreto Poder Executivo, Juntamente com o

^  METAS E RISCOS FISCAIS

montante da dívida púbíilÍ'^ra^ orix^ddS^de primário, nominal e
informações de que trata o art 4° da Lai Pomr^iía 2022 a 2024, assim como as demaisforma dos anexos desta °ef elaborados estão estabeleddaTní
Secretaria do Tesouro Nadonal - STN. conformidade com as normas editadas pela

presumidos a partir de parâme^os'de^cr'esd^íí^^ Metas Fiscais são resultadosinflado e projeções de crSent^das rSs
estaduais. receitas onundas de transferências federais

e

de 2022, a estimativa de^reSifae a "STiíod^ desSSa ̂  ' h °[?®'"®"*éria para o exercido
dos parâmetros utilizados na atual prdSSo toffe^S^ «Itf ®®'" "^®d'fieedas em vista
metas fiscais serem ajustadas ficanS automítT-o conjunturais, devendo as
estabeleddas nesta Lei, em conformidade cSTÍÍ^Tio revistas as metas fiscais
Orçamentária de 2022. maoe com os valores previstos e fixados na Lei
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§ 3°- O cumprimento das metas deve ser acompanhado com base nas
informações divulgadas no Relatório Resumido da Execução Orçamentária e Relatório de
Gestão Fiscal.

Art. 6®. Integra esta Lei, em atendimento ao disposto no § 3°, do art. 4°, da
Lei Complementar n° 101/2000, o Anexo de Riscos Fiscais, elaborado conforme instruções
da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Parágrafo único. Para fins do disposto no art. 4°, § 3°, da Lei Complementar
n° 101/2000 e nesta lei, são riscos fiscais os passivos contingentes e outros riscos capazes
de afetar as contas públicas, constituídas de dívidas cuja existência depende de fatores
irnprevisíveis, tais como precatórios, restos a pagar com prescrição interrompida, débitos
não quitados com concessionárias de serviços públicos, despesas classificáveis de acordo
com o art. 37 da Lei n° 4.320/1964 e outros passivos contingentes, riscos e eventos fiscais
imprevistos.

DIRETRIZES PARA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 7°. O Orçamento Fiscal e o da Seguridade Social terá sua despesa
discriminada por:

I — Unidade Orçamentária;

II — Função;

III — Subfunção;

IV - Programa;

V — Projeto, Atividade ou Operação Especial;

VI - Categoria de Despesa;

VII - Grupo de Despesa;

VIII - Modalidade de Aplicação;

IX — Fonte de Recurso.

§ 1°. Os conceitos de função, subfunção, programa, projeto, atividade e
operação especial são aqueles definidos na Portaria n° 42 do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, de 14 de abril de 1999, e em suas alterações.

§ 2°. Os conceitos e códigos de categoria econômica, grupo de despesa e
modalidade de aplicação são aqueles dispostos na Portaria Interministerial da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Secretaria de Orçamento Federal n® 163, de 04 de abril de 2001, e
suas alterações.

§ 3°. Após a sanção da lei orçamentária, os Poderes Executivo e Legislativo
publicarão o QDD — Quadro de Detalhamento de Despesa, fazendo a discriminação da
despesa até o nível de elemento de despesa ou, quando necessário, sub-elemento.

Art. 8®. A lei orçamentária anual será composta pelo Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social, compreendendo todas as receitas e as despesas dos Poderes Executivo
e Legislativo, fundos e autarquias instituídas e mantidas pelo Município.
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Art. 9°. O Projeto de Lei Orçamentária deve ser apresentado com a forma
e com o detalhamento descrito nesta Lei, aplicando-se, no que couber, as demais
disposições legais.

Art. 10. O Projeto de Lei Orçamentária e a respectiva Lei para o ano 2022
devem ser constituídos de;

I - mensagem;

II - texto do projeto de lei;

III - quadros orçamentários consolidados;

IV — demais demonstrativos, relatórios e anexos estabelecidos pela
legislação vigente, sobretudo a Lei n° 4.320/64 e a Lei Complementar n" 101/00, relativos
aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar os anexos da lei
orçamentária no caso de ocorrerem modificações na estrutura administrativa do Município,
decorrente de lei sancionada após o encaminhamento do Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2022 à Câmara Municipal, desde que estas alterações não impliquem
em alteração no valor total da despesa fixada na lei orçamentária.

Art. 12. Além da observância das prioridades e metas a serem previstas no
Plano Plurianual - PPA 2022-2025, a Lei Orçamentária e seus créditos adicionais somente
devem incluir projetos novos se:

I - estiver contemplado no Plano Plurianual ou em lei que autorize a sua
inclusão, caso a sua execução abranja mais de um exercício financeiro;

II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a
obtenção de uma unidade completa; e,

III - não implique em paralisação de projetos prioritários em execução.

Art. 13. As propostas de modificação da Lei Orçamentária por créditos
adicionais serão apresentadas na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei
Orçamentária Anual.

Art. 14. A Lei Orçamentária para o exercício de 2022 conterá previsão de
contrapartida de transferências voluntárias, em conformidade com o percentual proposto em
projetos de captação de recursos encaminhados a órgãos e entidades da União, Estados e
entidades não governamentais.

Art. 16. A lei orçamentária para 2022 conterá Reserva de Contingênda em
montante equivalente a, no mínimo, 1,0% (um por cento) da Receita Corrente Líquida,
apurada nos termos do inciso IV, art. 2° da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000,
destinada a atender aos passivos contingentes e a outros riscos e eventos fiscais
imprevistos.

Parágrafo único. Na hipótese de não utilização da Reserva de Contingênda
nos fins previstos no "caput" deste artigo, os recursos correspondentes podem ser
destinados á cobertura de créditos suplementares e especiais que necessitem ser abertos
para reforço ou inclusão de dotações orçamentárias, de acordo com a avaliação da
Administração Pública.

Art. 16. O projeto de Lei Orçamentária deve ter as receitas e as despesas
orçadas segundo os preços vigentes em Julho de 2021, podendo ser atualizadas pela
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variação dos índices oficiais da inflação (índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística) referente ao período de agosto a dezembro de 2021.

Parágrafo único. As previsões de receita no projeto de Lei Orçamentária
observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das alterações na
legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro
fator relevante.

Art. 17. O órgão responsável pelo setor jurídico do Município encaminhará
ao órgão encarregado da elaboração do orçamento, até 31 de julho de 2021, a relação dos
débitos atualizados e constantes de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta
orçamentária para o exercício de 2022, conforme determina o art. 100, § 1°, da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n® 30/2000.

Parágrafo único. O pagamento de precatórios judiciais será efetuado em
categoria de programação específica, incluída na Lei Orçamentária para esta finalidade.

Art. 18. O projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2022 deverá
observar os limites mínimos de gastos com a manutenção e desenvolvimento do ensino e
com ações e serviços públicos de saúde, estabelecidos na Constituição Federal.

§ 1°. A aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do
ensino, além das disposições constitucionais e legais, deverá respeitar as normas emanadas
do Ministério da Educação e do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe.

§ 2®. As despesas com ações e serviços de saúde serão realizadas em
conformidade com as normas constitucionais e legais, observando-se ainda às
determinações do Ministério da Saúde e do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe.

DIRETRIZES PARA EMENDAS AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA

Art. 19. Na apreciação pelo Poder Legislativo do projeto de Lei
Orçamentária Anual, as emendas serão apresentadas na forma das disposições
constitucionais e conforme estabelecido na Lei Orgânica do Município, serão acompanhadas
de exposição de motivos que as justifiquem, e, somente poderão ser aprovadas caso;

I — sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes
de anulação de despesas, excluídos os que incidam sobre:

a) dotação para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;

c) dotações destinadas à Educação, Saúde e Assistência Social;

d) recursos vinculados a transferências voluntárias dos Governos Estadual
e Federal;

III — sejam relacionadas com; //jfOh/á

a) a correção de erros ou omissões; ^ /

b) os dispositivos do texto do projeto de lei.
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Art. 20. Conforme estabelecido no § 1®, do art. 12, da Lei Complementar n®
101/2000, a Câmara de Vereadores só poderá reestimar a receita prevista na lei
orçamentária, se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal em sua estimativa.

DIRETRIZES PARA O PODER LEGISLATIVO

Art. 21. O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em
2022, para efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, a aplicação do
percentual definido no art. 29-A da Constituição Federal.

Art. 22. A execução orçamentária e a contabilidade do Legislativo serão
processadas de forma independente, mas integrada ao Executivo para fins de consolidação
das contas do Município.

Art. 23. A proposta orçamentária do Poder Legislativo deverá ser elaborada
na forma e conteúdo estabelecidos nesta Lei e em consonância com as disposições sobre
as matérias contidas na Constituição Federal e nas normas complementares, devendo ser
encaminhada ao Poder Executivo, para fins de consolidação do Projeto de Lei do Orçamento
Anual, até o dia 15 de Julho de 2021.

Art. 24. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias,
cornpreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados ao Poder Legislativo,
serão repassados até o dia 20 de cada mês, em duodécimos.

§1°. É vedada a transferência a fundos de recursos financeiros onundos de
repasses duodecimais.

§2°. O saldo financeiro decorrente dos recursos entregues na forma do
caput deste artigo deve ser restituido ao caixa do Poder Executivo até o final de fevereiro de
2023, ou terá seu valor deduzido na parcela de março de 2023.

Art. 25. Fica o Poder Executivo autorizado a compensar no duodédmo
previsto no art. 24, os valores que forem descontados da cota do FPM - Fundo de
Participação dos Municípios referentes aos encargos previdenciários correntes ou
parcelados da Câmara Municipal.

§ 1°. Para proceder nos termos do caput, o Poder Executivo deverá
encaminhar oficio à Câmara Municipal informando o valor e a documentação comprobatóría
do montante a ser compensado.

§ 2°. O valor compensado deverá ser contabilizado como ANTECIPAÇÃO
DE DUODECIMO em ambos os Poderes.

DIRETRIZES PARA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 26. Durante a execução orçamentária do exercido de 2022, fica o
Poder Executivo autorizado a realizar transposições, remanejamentos e transferências.

§ l"- A transposição, remanejamento e transferência são instrumentos de
flexibilização orçamentária, diferendando-se dos créditos adicionais que têm a função de
corrigir desvios de planejamento.

§ 2°. Para efeitos desta Lei entende-se como:
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governo, dentro do '^gâo^ ímtíSõ ®""® programas de
orçamentaria com recursos de outro ?amblmnéla?í'v£™''' """

extinção, «lesdobraniento^!rtacáo"óu'inc^^'°^™í'° créditos e dotações relativos à

gr^trârd^ifeu^ía^^^^

érgâo, num mesmo-pr'i"rrr^^rgoee™°^^^^^

remanejamento,transferênci?orcrSra^íJna7supTl^in^^^^ *'"®"®Posiçâo,
do art 41, inciso li da tei^n<'^"320%4^°|a^^°
elementos de despesas. aqueles que incluírem novas ações ou novos

§ 1°. Não se incluem no conceito do caput;

desde que na mesma cat^oria^c»nôm^rjf^^'°"^i^"'^'®'^ ®'ernentos de despesa
aplicação já existente. ' natureza de despesa e modalidade de

dem^"*T ^®sP®sas em a^es*^ já^o^nSgna^ novas ações ou novosdecorrentes de recursos de convSiios ou íínJo orçamento, desde que sejam

alteração das metas ̂ priSidadís ̂ onstanlZ^ rí® adicional especial implicar em
Plano Plunanual - ppa 2022-2025 fica o pL^i® p°®
readequaçoes necessárias à execução aoomrtr k Ex®cutivo autorizado a fazer as
programada. ^ ®xecuçao, acompanhamento, controle e avaliação da a<Íl

suplementação das dotaSS^necessáiSI"l°<s*^® transferência voluntária, fica autorizada a
repasse financeiro pactuado e da contrapartida não^H®"^H' '''^'*® o v®'®»" do

l.m,ts para abertura de créditos adiciortais^ue se"^^LlSÔ
diretrizes para transferências de recursos

parcerias Pübiiccíílívadár, Mster°rS S tó'Íí°í'í'n7'?^' ® contratos dealterações, para a execução de projetos priorifânOs d^mlofpío GotS-n^ ®
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Art. 31. A lei orçamentária conterá recursos para a transferência financeira
a consórcios públicos que o Município fizer parte como ente consorciado, nos termos
previstos na Lei n° 11.107, de 06 de abril de 2005.

Art. 32. As transferências de recursos orçamentários a instituições privadas
sem fins lucrativos devem obedecer às disposições pertinentes contidas no art. 26 da Lei
Complementar n® 101, de 04 de maio de 2000, sendo;

I - Subvenções Sociais - as destinadas a despesas correntes de instituições
privadas sem fins lucrativos, prestadoras de serviços de assistência social, médica,
educacional e cultural, de natureza continuada, regidas pelo que estabelecem os arts. 16 e
17, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964;

II - Contribuições - as destinadas a despesas correntes das demais
instituições privadas sem fins lucrativos, que não as enquadradas no inciso I deste artigo,
firmadas em parceria com a administração pública municipal para o desenvolvimento de
programas e ações que contribuam diretamente para o alcance de diretrizes, objetivos e
metas previstas no Plano Plurianual;

lil - Auxílios - as destinadas a despesas de capital de instituições privadas
sem fins lucrativos, compreendendo tanto as entidades referidas no inciso I, quanto às
mencionadas no inciso II, deste artigo.

Art. 33. É vedada a inclusão, tanto na lei orçamentária quanto em seus
créditos adicionais, de dotações a título de subvenções sociais e/ou auxílios financeiros a
entidades privadas e a pessoas físicas, ressalvadas aquelas autorizadas em lei, de acordo
com o disposto no art. 26 da Lei Complementar n° 101/2000, e que preencham as seguintes
condições:

I — sejam entidades privadas de atendimento direto ao público, nas áreas
de assistência social, saúde, educação, cultura, esportes, turismo, meio ambiente, de
fomento à produção e à geração de emprego e renda;

II — sejam pessoas físicas carentes, assim reconhecidas por órgão público
federal, estadual ou pelo setor social do Município;

III — participem de concursos, gincanas, atividades esportivas e culturais e
outras festividades incentivadas e/ou promovidas pelo Poder Público Municipal, aos quais
sejam ofertados premiações ou auxílios financeiros.

§ 1°. As entidades privadas beneficiadas, a qualquer título, submeter-se-ão
á fiscalização do Poder Concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e
objetivos para os quais receberam recursos.

§ 2°. Os repasses de recursos de que trata o parágrafo anterior serão
efetivados mediante convênios, conforme determina o artigo 116 e parágrafos da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 3°. É vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular
com o Município, em decorrência de transferência feita anteriormente.

§ 4°. É vedada a destinação de recursos a entidades privadas em que
membros dos Poderes, ou respectivos cônjuges ou companheiros sejam proprietários,
controladores ou diretores.

Art. 34. O Poder Executivo Municipal poderá atender as necessidades de pessoas
físicas através de programas instituídos nas áreas de assistência social, saúde, agricultura, cultura.
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desporto, turismo, educação e outras áreas de atuação, desde que tais programas estejam devidamente
regulamentados.

Art. 35. Desde que comprovado o interesse público, poderão ser concedidas
premiações a pessoas físicas que participem de concursos, gincanas, atividades esportivas e culturais e
outras festividades incentivadas e/ou promovidas pelo Poder Público Municipal.

DIRETRIZES PARA DESPESAS COM PESSOAL

Art. 36. Para efeitos desta Lei, entende-se como despesa total com pessoal,
o somatório dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos
eletivos, cargos, funções ou empregos, civis e de membros de Poder, com quaisquer
espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios,
proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas
extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e
contribuições recolhidas pelo Município às entidades de previdência.

Art. 37. Os contratos de terceirização de mão de obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras
Despesas de Pessoal".

Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores e
empregados públicos, para efeito do caput deste artigo, os contratos realizados com OSCIP
— Organização da Sociedade Civil de Interesse Público;

Art. 38. As dotações orçamentárias destinadas ás despesas com pessoal e
encargos sociais, em cada Poder, serão estimadas, para o exercício de 2022, com base na
folha de pagamento de Julho de 2021, projetada para o exercício, considerando os eventuais
acréscimos legais, ficando autorizada a suplementação das dotações necessárias à sua
execução, não devendo esse valor ser considerado no limite para abertura de créditos
adicionais que será autorizado na Lei Orçamentária 2022.

Art. 39. Na lei orçamentária do exercício de 2022, as despesas com pessoal
e encargos sociais devem estar de acordo com os limites estabelecidos na Lei
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único. Na apuração prevista no "caput", deverão ser
considerados os limites definidos no inciso III, do art. 19 da Lei Complementar n° 101, de 04
de maio de 2000.

Art. 40. Para fins de atendimento ao disposto no § 1°, inciso II do art. 169
da Constituição Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as
concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos,
empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou
contratações de pessoal a qualquer título, inclusive a realização de concursos públicos para
provimento de cargos, observadas as condições e os critérios estabelecidos em leis
específicas para cada situação.

Parágrafo único. As implementações contidas no caput somente poderão
ser realizadas se também forem permitidas pela legislação federal, em razão das limitações
fiscais impostas como medidas de enfrentamento a COVID-19.

Art. 41. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação entre
despesas correntes e receitas correntes supere 95% (noventa e cinco por cento), é facultado
aos Poderes Executivo e Legislativo, enquanto permanecer a situação, aplicar o mecanismo
de ajuste fiscal de vedação nos termos do art. 167-A da Constituição Federal.



diretrizes para limitação de empenhos

Poder E°xl?So^°é o f°J 1 "^do^írtigoTi da^Lei'?ompie'''^ estabeleddas no
««as orçamentárias e flnanceíaT^®® orçamentária de 2022, Sndo as
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D.RETRIZES RELATIVAS A DiVlOA PÚBLICA MUNICIPAL
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diretrizes sobre a LEGi«si a«s«orít A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
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" - revisões e slmpllOcaçOes da leçlslaçáo tritrutárla munl^pal;
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III - aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos créditos tributários;

IV — estabelecimento de critérios de compensação de renúncia caso o
Município conceda incentivos ou benefícios de natureza tributária.

Art. 49. Projeto de Lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de
natureza tributária só será aprovado ou editado se atendidas as exigências do art. 14, da Lei
Complementar n° 101/2000.

Art. 50. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa,
cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados,
mediante autorização em Lei, não se constituindo como renúncia de receita.

Art. 51. Para efeito do disposto no art. 14 da Lei Complementar n° 101/2000,
não será considerada como renúncia de receita:

I - a previsão feita a maior de receitas na elaboração da proposta
orçamentária;

H — a não retenção de encargos sociais;

III — a não retenção de tributos municipais e de Imposto de Renda, que
posteriormente venham a ser recolhidos diretamente pelo contribuinte;

IV - a não retenção de tributos municipais, que não tendo sido pagos pelo
contribuinte posteriormente, desde que venham a ser inscritos na dívida ativa;

DIRETRIZES PARA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA

Art. 52. Os Poderes Executivo e Legislativo devem dar ampla divulgação,
inclusive em sítios da Internet, de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal,
observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a
todas as informações relativas ás Leis das Diretrizes Orçamentárias, do Plano Plurianual, do
Orçamento Anual e das Contas Anuais do Governo Municipal.

Art. 53. Os Poderes Executivo e Legislativo devem garantir aos cidadãos
os procedimentos necessários para o acesso à informação, conforme determinado pela Lei
n® 15.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 54. Excepcionalmente, na elaboração das Leis Orçamentárias do
exercício financeiro de 2022 e para atendimento ao disposto no parágrafo único, do art. 48,
da Lei Complementar n° 101/00 — Lei de Responsabilidade Fiscal e o art. 44, da Lei n°
10.257/01 — Estatuto das Cidades, considerando as restrições impostas pelo Governo do
Estado de Sergipe que proíbem a aglomeração como um dos mecanismos de prevenção a
COVID-19, o Município disponibilizará em seu sítio eletrônico oficial uma opção para coleta
de sugestões, garantindo-se desta forma a participação popular e contemplando a legislação
específica.

Parágrafo único. Se até 31 de julho de 2021 a pandemia decorrente da
COVID-19 deixar de existir, ficará o Poder Executivo obrigado a realizar as audiências
públicas nos termos do parágrafo único, do art. 48, da Lei Complementar n° 101/00 — Lei de
Responsabilidade Fiscal e o art. 44, da Lei n° 10.257/01 — Estatuto das Cidades.
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DIRETRtZES FINAIS

anual. psra sanção até o encerramento da sessão legislativa

disposto no capí/dlste frtlgo^'^ Municipal nâo entrará em recesso enquanto não cumprir o

dezembro de 909? « 2 Projeto de Lei Orçamentária anual nâo for sancionado até 31 deS  ■ a^m1íhaSa™ao p"Sf ^ ® P™P°='« "rçameniS

ispSivô: despesa irrelevante, para fins de aplicação do referiSo

corrente líquida aUrlL^^SSo RREo'° ReiSó^ -w
publicado pelo munidSo; " Resumido de Execução Orçamentária

II - as despesas decorrentes de obrigações legais ou constitucionais;
III - as despesas com Saúde, Educação ou Assistência Social;

IV - as despesas decorrentes de contratos ou convênios.

p.eno fundonamamfdtfali^L-r impreaoindfveis ao

Municipais. nasmesma^cxrn^ç^df^?eVdo's'^^^^^^ Consalhairos

financeira e o croX4ma°de exí^^T^n^ir^^^ pSí^g^CS"
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a UniSo i^eltedo"'»™ ^

,'," " '""='°-"-'«° -rviços de seau^nça pOb„oa
- ̂  ~ d esseesd..en.o .cn,,. e.Município;

PropdedadedoE'!:.edt--'^5-nian.a, no Municio, de n,a<,ulnes e epuipe^entos de

|u^nd^ soncUdi^e^-^tfsféS f ~ a^o..a,
'"Dunal de Justtça do Estado dê

íssciírSSSs—
Art. 66. Esta lei entra em vigor na data rio

yor na data de sua publicação.
rt- 87. Revoganvse as disposições em contrario.

CAMPO DO BRITO/<$P i-r ̂W/SE, 17 de maio de 2021.

MARCELL 'BEIRO SOUZA

17


